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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1 – OBJETO 

O objeto do presente termo de referência visa a realização da Chamada Pública para Aquisição de 

Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar Rural e/ou dos Empreendedores Familiar Rurais ou suas 

organizações, para atender os alunos matriculados na rede municipal de Ensino da Creche, Pré-Escola, 

Ensino Fundamental, Educação de Jovens e Adultos, AEE e os alunos do Ensino Médio, acordo com 

as necessidades da Secretaria Municipal de Educação de Pacajá/PA. 

1.1 – ESCLARECIMENTO DA ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO  

1.1.1 - O presente objeto mencionado, refere-se a obrigatoriedade da municipalidade e garantir a 

execução do Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE no âmbito do Município de 

Pacajá/PA, tendo alunos matriculados na Creche, Pré-escola, AEE, Ensino Fundamental, Educação de 

Jovens e Adultos e os Ensino Médio, para cumprimento do calendário letivo de 2023. 

1.1.2 - Todas as dúvidas pertinentes ao Termo de Referência, será dirimido pela Lei Federal nº 

11.947/2009 e suas posteriores alterações e as Resoluções Resolução FNDE/CD nº 26 de 17/06/2013 

e suas posteriores alterações, tendo a Resolução FNDE/CD Nº 06 de 8 de maio de 2020 e as alterações 

da Resolução CD/FNDE Nº 20 de 02 de dezembro de 2023 e a Resolução CD/FNDE Nº 21/2021. 

1.1.3 - Os itens a serem adquiridos têm suas especificações, unidades, quantidades e valores de 

mercado estimados no escopo do termo de referência e das pesquisas de preços a serem realizadas pelo 

setor competente. Vale ressaltar que as especificações técnicas dos produtos e quantidades foram 

elaboradas levando em consideração a quantidades de alunos atendidos pelo PNAE no Município de 

Pacajá/PA pelo Departamento de Alimentação Escolar – DAE e pelas nutricionistas da Secretaria 

Municipal de Educação, responsáveis Técnicas junto do Fundo Nacional de Desenvolvimento de 

Educação -FNDE. 

2 – JUSTIFICATIVA 

2.1 - A presente aquisição dos gêneros alimentícios perecíveis e não perecíveis, para execução do 

Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE aos alunos matriculados na Creche, Pré-escola, 

AEE, Ensino Fundamental, Educação de Jovens e Adultos e os Ensino Médio, voltados 

exclusivamente ao PNAE, para a alimentação escolar visa  dar garantia de alimentos variados e 

seguros, que contribuam para o crescimento e desenvolvimento saudável, efetivando as políticas 

públicas educacionais na melhoria do rendimento escolar e segurança alimentar e nutricional, bem 

como, condições de saúde àqueles que necessitem de atenção especifica e em vulnerabilidade social, 

com acesso igualitário, respeitando as diferenças biológicas entre as faixas etárias. 

2.1 – A presente aquisição de gêneros alimentícios perecíveis e não perecíveis,  para a alimentação 

escolar visa  dar garantia de alimentos variados e seguros, que contribuam para o crescimento e 

desenvolvimento saudável, efetivando as políticas públicas educacionais na melhoria do rendimento 

escolar e segurança alimentar e nutricional, bem como, condições de saúde àqueles que necessitem de 

atenção especifica e em vulnerabilidade social, com acesso igualitário, respeitando as diferenças 

biológicas entre as faixas etárias. Resolução Nº 20, de 02 de dezembro DE 2020, que Altera a 

Resolução/CD/FNDE nº 6, de 8 de maio de 2020, que dispõe sobre o atendimento da alimentação 

escolar aos alunos da educação básica no âmbito do Programa Nacional de Alimentação Escolar – 

PNAE, dispõe sobre o atendimento da alimentação escolar aos alunos da educação básica no âmbito 

do Programa Nacional de Alimentação Escolar–PNAE, estabelece: 
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                                                                      “Art. 24. 

........................................................................................... 

Parágrafo único. A EEx que se utilizar de modalidade de 

licitação diversa do pregão eletrônico deverá apresentar a(s) 

devida(s) justificativa(s) em sistema disponibilizado pelo 

FNDE.” (NR) 

 

“Art. 27. Os editais de licitações no âmbito do PNAE para 

aquisição de gêneros alimentícios deverão observar o 

disposto nas Leis nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e nº 

10.520, de 17 de julho de 2002, e, ainda, o seguinte: I – 

exigência de orçamento detalhado e previsão de critérios de 

aceitabilidade de preço unitário e global para afastar o risco 

de distorções futuras na proposta vencedora; 

 

2.2 – Garantir a Segurança Alimentar e Nutricional-SAN que é definida como “a realização do direito 

de todos ao acesso regular e permanente a alimentos de qualidade e em quantidade suficiente, sem 

comprometer o acesso a outras necessidades essenciais, tendo como base práticas alimentares 

promotoras de saúde, que respeitem a diversidade cultural e que sejam social, econômica e 

ambientalmente sustentáveis” (BRASIL, 2006; MALUF, 2007). 

2.3 - Para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação de Pacajá/PA, observando aos 

preceitos de Direito Público e, em cumprimento ao estabelecido pelo Programa Nacional de 

Alimentação Escolar - PNAE, em atendimento a Lei nº 11.947/2009 de 16/07/2009 e Resolução 

FNDE/CD nº 26 de 17/06/2013 e suas posteriores alterações, tendo a Resolução FNDE/CD Nº 06 de 

8 de maio de 2020 e as alterações da Resolução CD/FNDE Nº 20 de 02 de dezembro de 2022 e a 

Resolução CD/FNDE Nº 21/2021, Lei Federal nº 8.666/93, Lei Federal nº 10.520/2002 e o Decreto 

Federal nº 10.024/2019, fundamenta-se os procedimentos a serem utilizados a vinculação da 

contratação e execução do Programa Nacional de Alimentação Escolar, tende a necessidade de fazer 

a Aquisição dos produtos necessários para a manutenção e distribuição da merenda escolar do 

Município de  Pacajá/PA/PA, observando-se os princípios inscritos no art. 37 da Constituição Federal. 

2.4 - Objetivando atender ao que estabelecem as normas para a execução do Programa Nacional de 

Alimentação Escolar, que tem sua fundamentação legal nos artigos 205 e 208 da Constituição Federal, 

na Lei Complementar nº101, de 24 de maio de 2000, na Lei Complementar nº 9.394, de 20 de dezembro 

de 1996, na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações, na medida provisória nº2.178-36, 

de 24 de agosto de 2001, nas Resoluções do FNDE/MEC/CD nº 23, de 24 de abril de 2006 e nº 32, de 

10 de agosto de 2006 e lei nº11.947 de 16 de junho de 2009 e suas posteriores alterações, oferecendo 

reforço alimentar e nutricional aos educando, garantindo-lhes alimentação saudável e em quantidade 

suficiente, conforme previsto na Portaria Interministerial nº1.010, de 08 de maio de 2006, dos 

Ministérios da Educação e da Saúde. Considerando a universalidade do atendimento escolar gratuita, 

para atender as necessidades nutricionais dos alunos e à formação de hábitos alimentares saudáveis, 

durante sua permanência em sala de aula, contribuindo para o seu crescimento, desenvolvimento, 

aprendizagem e rendimento escolar, através de cardápio diversificado e regionalizado. 

2.5. Os itens a serem adquiridos dos Gêneros Alimentícios da alimentação escolar, têm suas 
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especificações, quantidades apresentadas no escopo da tabela no item 3.  Essa tabela foi elaborada pela 

Responsável Técnica – RT, junto a MEC e submetido ao Conselho Municipal de Alimentação Escolar 

– CAE   Município de Pacajá/PA. 

 3 – RELAÇÃO DAS UNIDADES ESCOLARES ATENDIDAS PELO PROGRAMA DE 

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR E AS ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS ESTIMADOS. 

 

3.1. As unidades escolares que serão atendidas pelo Programa Nacional de Alimentação 

Escolar – PNAE no âmbito Municipal. 

 
NOME  BAIRRO ENDEREÇO 

E M E F ALUISIO LOCH URBANA RUA INES SOARES 

E M E F ANTONIO TOZETTI URBANA ALTO BOM JESUS  

E M E I CENTRO ED. ELCIONE BARBALHO  URBANA AV CASTELO BRANCO 

E M E F CECILIA MEIRELES URBANA ROD TRANS VILA ARATAÚ 

E M E F 10 DE MAIO  URBANA RUA TRANCREDO NEVES – 86  

E M E I E F HELIENE E ELIZABETE URBANA RUA INES SOARES 

E M E F JULIA GONÇALVES PASSARINHO URBANA RUA VEREADOR JOSE NUNES  

E M E F MARIA FLORISMAR URBANA AV 14 DE ABRIL 

E M E F NOSSA SENHORA DE NAZARE II URBANA VICINAL NAZARÉ A 38 KM 

E M E F PACAJÁ URBANA  AV PRIMAVERA SN  

E M E I PEQUENO PRINCIPE URBANA ROD TRANS VILA NAZARE 

E M E I PROF. IVANILDE DE OLIVEIRA  URBANA RUA NAZARE 

E M E I PASTOR ANTONIO GERALDO URBANA ROD TRANS VILA BOM JARDIM 

E M E F CRISTO REDENTOR  ZONA RURAL TRANSAMAZONICA 

E M E F 13 DE MAIO  ZONA RURAL VICINAL SERRA AZUL A 12 KM 

E M E F 17 DE OUTUBRO  ZONA RURAL VICINAL SÃO VICENTE A 08 KM DA 
FAIXA  

E M E F 26 DE FEVEREIRO ZONA RURAL PA BARRAGEIRA- LADARIO  

E M E F ALBATROZ REAL  ZONA RURAL VICINAL NAZARE A 94 KM  

E M E F ALEGRIA DO SABER  ZONA RURAL VICINAL NAZARE KM – 3 

E M E F ALEGRIA E PAZ ZONA RURAL VICINAL NAZARÉ KM A 35 KM 

E M E 08 DE MARÇO ZONA RURAL ROD TRANSAMAZÔNICA KM 250  

E M E F ANALICIO ARAUJO BARROS ZONA RURAL PA CHICO MENDES II -LADÁRIO 

E M E F ANTONIO MARCOS  ZONA RURAL VICINAL DO ADÃO- KM 258 KM 

E M E F ARCO IRIS  ZONA RURAL VICINAL SANTA TEREZINHA A 273 KM 

E M E F ARTUR BERNARDES  ZONA RURAL VICINAL DOS MINEIROS A 14 KM 

E MEF AMIGO VALTER GALHARDE  ZONA RURAL VICINAL LISBOA A 128 KM  

E M E F ARUANA  ZONA RURAL VICINAL KM 300 A 16 KM 

E M E F BOM FUTURO  ZONA RURAL LADARIO- PA BOM FUTURO  

E M E F BOM PASTOR  ZONA RURAL VICINAL NAZARE A 23 KM 

 EMEF ILHA DO PARAISO  ZONA RURAL  TRANSAMAZÔNICA 

EMEF FAMILIA RURALFRANCISCO DE ASSIS DA 
SILVA GOMES  

ZONA RURAL TRANSAMAZÔNICA 

EMEF MONTE ALEGRE  ZONA RURAL TRANSAMAZÔNICA 

EMEF JERUZALEM  ZONA RURAL VICINAL ALAGOANO 

EMEF JARDIM DA INFANCIA  ZONA RURAL TRANSAMAZONICA  

EMEF ESTRELA DO LAR  ZONA RURAL VICINAL LONTRÃO  

EMEF ATAIDE BORGES  ZONA RURAL VICINAL DAS PEDRAS 

EMEF PRIMITIVA  ZONA RURAL TRANSAMAZONICA  

EMEFPRESIDENTE KENNEDY ZONA RURAL  ZONA RURAL TRANSAMAZONICO 

EMEF PROF JOÃO EVANGELISTA  ZONA RURAL ALAGOANO 

EMEF MARIA DA CONCEIÇÃO  ZONA RURAL TRANSAMAZONICA 

EMEF ANTILIO MARCELINO LEITE ZONA RURAL TRNSAMAZONICA  

EMEF BOM JESUS  ZONA RURAL TRANSAMAZONICO 
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EMEF PINGO DE GENTE  ZONA RURAL TRANSLADARIO 

EMEF BERNARDO GOMES ZONA RURAL CHICO ELIAS  

EMEF ALMEIDA JUNIOR  ZONA RURAL TRANSAMAZONICA 

EMEF JOSE BONIFACIO  ZONA RURAL UNIÃO  

EMEF COLLOR DE MELO E MONTE ALEGRE E POLO  ZONA RURAL TRANSAMAZONICA 

EMEF SANTA LUCIA ZONA RURAL VICINAL CHICO ELIAS 

EMEF RODRIGUES  ZONA RURAL VIVINAL PORTEL 

EMEF CRIANÇA ESPERANÇA E POLO ZONA RURAL CICINAL DO ADÃO 

EMEF JULIA GONÇALVES PASSARINHO ZONA RURAL VICINAL DO ADÃO 

EMEF SÃO PEDRO E SÃO PAULO ZONA RURAL SÃO FRANCISCO 

EMEF SÃO JOSÉ ZONA RURAL KM 243 

EMEF BRASIL UNIDO  ZONA RURAL TRANSAMAZONICA 

VITOR PEREIRA PEDRA  ZONA RURAL  KM 50 

EMEF BRAGANTINA  ZONA RURAL TRANSAMAZONICO 

EMEF ITAMAR FRANCO  ZONA RURAL GUAXUPÉ 

EMEF NOVO TEMPO  ZONA RURAL TRANSAMAZONICA 

EMEF PIONEIRA ZONA RURAL TRANSAMAZONICA 

EMEF AMERICANO DE SOUZA ANEX ZONA RURAL BOM JARDIM 

EMEF MARECHAL  ZONA RUAL MANOEL BAIANO  

EMEF FUTURO DA CRIANÇA ZONA RURAL LADEIRA DA VELHA  

EMEF NOSSA SENHORA DE NAZARÉ ZONA RURAL VICINAL NAZARE KM 230 A 346 KM 

EMEF JOSÉ GOMES DE OLIVEIRA ZONA RURAL TRANSAMAZONICA  

EMEF BOM VIVER ZONA RURAL  VICINAL ALAGOANO 

EMEF PINDORAMA I ZONA RURAL  TRANSAMAZINICA 

EMEF SÃO GABRIEL II ZONA RURAL VICINAL CHICO ELIAS 

EMEF AMERICO SOUZA ZONA RURAL TRANSAMAZONICA 

EMEF CASTELO D SONHO BOM FUTURO ZONA RURAL VICINAL GUAXUPE  

EMEF CRISTOVAN COLOMBO ZONA RURAL VICINAL DAS PEDRAS 

EMEF SÃO RAIMUNDO A  ZONA RURAL  VICINAL BOCA RICA 

EMEF DANIEL MIRANDA COELHO ZONA RURAL TRANSAMAZONICA 

EMEF BOM SOSSEGO ZONA RURAL  TRANSAMAZONICO 

EMEF DR LILER DAS M LEÃO CREÃO ZONA RURAL TRANSAMAZONICA 

E M E F PRINCESA ISABEL ZONA RURAL VICINAL MANOEL BAIANO 

E M E F TIRADENTES  ZONA RURAL VICINAL GUAXUPÉ 

E M E F SÃO JOSÉ II ZONA RURAL KM 243 

E M E F INES SOARES ZONA RURAL VICINAL ALAGOANO 

E M E F BOA VISTA  ZONA RURAL LONTRÃO  

E M E F GOMES DE SOUZA ZONA RURAL TRANSAMAZONICA KM 309 

E M E F SÃO BENEDITO  ZONA RURAL VICINAL PORTEL 

E M E F CAMINHO DO FUTURO ZONA RURAL  TRASAMAZONICO 

EMEF AALVES E SILVA  ZONA RURAL VICINAL ALAGOANO  

E M E F SOL NASCENTE  ZONA RURAL  VICINAL NAZARE SUL A 05 KM 

EMEF NOSSA SENHORA DE APARECIDA ZONA RURAL  VICINAL DOS MINEIROS A 07 KM 

E M E F MACHADO DE ASSIS  ZONA RURAL PA RIO CURURUI VICINAL DO ADÃO 
KM 258 

EMEF PROFESSORA CICERA FONSECA  ZONA RURAL  VICINAL KM 309 A 22 KM 

E M E F CANTINHO DOS SABERES  ZONA RURAL VICINAL PORTEL A 76 KM 

E M E F CASTELO BRANCO A  ZONA RURAL  VICINAL CHICO ELIAS A 04 KM DA 
FAIXA  

E M E F CASTELO BRANCO B ZONA RURAL VICINAL KM 338 –NORTE A 05 KM 

E M E F CASTRO ALVES  ZONA RURAL VICINAL SERRA AZUL A 04 KM 

E M E F CECILIA MEIRELLY II ZONA RURAL VICINAL KM 300 A 390 KM DA FAIXA  

E M E F CHAPEUZINHO VERMELHO ZONA RURAL VICINAL DOS MINEIROS A 12 KM 

E M E F CICERO DE SOUZA LEITE ZONA RURAL VICINAL DA ESCILINHA KM 350  

E M E F CHICO PINHO ZONA RURAL VICINAL TOZETTI A 13 KM  

E M E F CICERO RODRIGUES ZONA RURAL VICINAL KM 338 – NORTE 

E M E F CONHECER E APRENDER ZONA RURAL VICINAL SENIR – KM 338 

E M E F CORAÇÃO DE JESUS  ZONA RURAL VICINAL MANOEL BAIANO A 93 KM 
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E M E F CRISTO REI  ZONA RURAL PA RIO CURURUI VICINAL D ADÃO- KM 
258 

E M E F D. PEDRO I ZONA RURAL  VICINAL SÃO LUIZ NORTE A 15 KM  

E M E F DANIEL BERG  ZONA RURAL VICINAL DAS PEDRAS KM 238 A 12 KM 

E M E F DEUS POR MIM ZONA RURAL VICINAL MANOEL BAIANO A 20 KM 

E M E I F DOCE LAR  ZONA RURAL RODOVIS TRNSAMAZONICA KM 243 

E M E F DOM BOSCO  ZONA RURAL VICINAL GUAXUPÉ A 40 KM  

E M E F EDMILSON JACO CHAVES  ZONA RURAL PA RIO CURURUI VICINAL D ADÃO KM 
258 

E M E F FERNANDO DE NORONHA  ZONA RURAL  VICINAL TERRA RICA A 10 KM 

E M E F FERNANDO PESSOA  ZONA RURAL  VICINAL DO ADÃO- CURURUI KM 258 

E M E F FLORIANO PEIXOTO ZONA RURAL VICINAL KM 300 NORTE A 07 KM 

E M E F FRANCISCO DE O FREITAS  ZONA RURAL PA RAIO DE SOL NUCLEO- 02 

E M E F FUNDAÇÃO MARACAIPE ZONA RURAL VICINAL KM 309 A 14 KM 

E M E F FUTURO DO BRASIL ZONA RURAL PA RIO CURURUI VICINAL D ADÃO KM 
258 

E M E F GERSON ARAUJO  ZONA RURAL PA RAIO DE SOL NUCLEO- 01 A 18 KM 

E M E F GILDEONE FERREIRA  ZONA RURAL PA RIO BANDEIRA- LADARIO  

E M E F GIRASSOL ZONA RURAL PA GRAMANHA- LADARIO 

E M E F GURILANDIA  ZONA RURAL VICINAL DAS PEDRAS KM 238 A 19 KM 

E M E F HERMES FONSECA  ZONA RURAL VICINAL DO AJAX KM 49 

EMEIE F INFANTIL BRASILEIRA  ZONA RURAL VICINAL PORTEL A 23 KM 

EMEF INTEGRAÇÃO DOS SABERES  ZONA RURAL VICINAL PORTEL A 73 KM 

E M E F IRMÃ DOROTHY STANG ZONA RURAL VICINAL DAS PEDRAS KM 238 

E M E F IRMAOS FERNANDES  ZONA RURAL VICINAL KM 309 A 36 KM  

E M E F ISABEL ALVES  ZONA RURAL VICINAL KM 338 A 12 KM 

E M E F IPE ROXO ZONA RURAL VICINAL TOZETTI A53 KM 

EMEF JANILCE SOUZA MONTEIRO ZONA RURAL PA RIO CURURUI VICINAL D ADÃO KM 
258                                 

E M E F JARDIM FLORIDO  ZON ARURAL VICINAL CHICO ELIAS A 40 KM  

E M E I E F JARBAS PASSARINHO ZONA RURAL VILA MANOEL BAIANO A 350 KM 

E M E F URILANDIA  ZONA RURAL  TRANSAMAZONICA KM 325 

E M E F MARIA DA PENHA  ZONA RURAL  VICINAL MORADA NOVA A 16 KM 

E M E F NOVA CANAÃ  ZONA RURAL  VICINAL CUPAZAL A 15 KM  

E M E F GERALDO LIMA  ZONA RURAL  VICINAL BAIANINHO A 35 KM 

E M E F JEAN PIAGET ZONA RURAL  VICINAL KM300 A 42 KM 

E M E F JESUS MARIA JOSE ZONA RURAL VICINAL LADEIRA DA VELHA A 18 KM 

E M E F JESUS MENINO ZONA RURAL VICINAL MORADA NOVA A23 KM 

E M E F JOÃO CAMPOS B ZONA RURAL VICINAL KM 338 A 18 KM 

E M E F JOÃO PAULO I  ZONA RURAL  VICINAL KM 300 A 07 KM  

E M E F JOÃO PAULO II ZONA RURAL VICINAL KM 309 A 29 KM 

E M E F JOÃO SANTOS  ZONA RURAL VICINAL SANTA TEREZINHA A 12 KM 

EMEF BOA ESPERANÇA NASCENTE 02 ZONA RURAL TRANSAMAZONICA 

EMEF CANTO VERDE  ZONA RURAL  KM 312 

EMEF DARCY RIBEIRO  ZONA RUAL  TRASAMAZONICA 

EMEF SÃO RAIMUNDO NONATO ZONA RURAL TRANSAMAZONICA 

EMEF SAGRADO CORAÇÃO DE JESUS  ZONA RURAL VICINAL LADEIRA DA VELEHA 

EMEF SÃO FRANCISCO ZONA RURAL VICINAL LADEIRA DA VELHA  

EMEF SANTA INES  ZONA RURAL ALMEZINDO 

EMEF RUY BARBOSA ZONA RURAL  KM 338 SUL 

EMEF ANISIO DIAS ZONA RURAL VICINAL PORTEL 

EMEF PADRE ANCHIETA ZONA RURAL SÃO VICENTE  

EMEF PERO VAZ DE CANINHA ZONA RURAL TRANSAMAZONICA 

EMEF SANTA RITA  ZONA RURAL LONTRÃO  

EMEF FLOR DA AMAZONIA  ZONA RURAL LADARIO 

EMEF SÃO VINCENTE  ZONA RURAL  VICINAL ALMEZINHO 

EMEF CRISTO SALVADOR  ZONA RURAL  PA MONTES BELO  
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EMEF NOVA RUBI ZONA RURAL ALAGOANO 

EMEF FLOR NASCENTE ZONA RURAL  TRASAMAZONICA 

EMEF DEUS CONOSCO  ZONA RURAL  TRANSLADARIO 

EMEF HARMONIA DA PAZ ZONA RURAL TRANSAMAZONICA 

EMEF ESTRELA DO NORTE  ZONA RURAL LONTRÃO 

EMEF DIONISIA GOMES NERES ZONA RURAL TRASAMAZONICA 

EMEF SÃO JORGE  ZONA RURAL VICINAL BAIANINHO 

EMEF CRIANÇA ALEGRIA ZONA RURAL TRANSAMAZONICA 

EMEF DUQUE DE CAXIAS ZONA RURAL  TRNSAMAZONICA 

EMEF VITORIA DHENIFER ZONA RURAL TRANSAMAZONICA  

EMEF NOSSA SENHORA DE FATIMA  ZONA RURAL TRANSLADARIO 

EMEF DOM ANGELO ZONA RURAL DAS PEDRAS 

EMEF ANTONIO CARLOS ALBUQUERQUE LIMA  ZONA RURAL TRANSAMAZONICA 

EMEF PEDRO SÁ SOUZA  ZONA RURAL TRANSLADARIO 

EMEF ABELIAS SILVA  ZONA RURAL  TRANSAMAZONICA 

E M E F JOSE GOMES DE OLIVEIRA  ZONA RURAL VICINAL 338 NOERTE A 45 KM 

E M E F JUCELINO KUBITSCHEK ZONA RURAL VICINAL ALVORADA 

E M E F MACHADO D EASSIS  ZONA RURAL PA RIO CURURUI VICINAL D ADÃO 
KM258 

E M E F MANOEL BAIANO ZONA RURAL VICINAL MANOEL BAIANO A 26 KM 

EMEF SANTA LUZIA ZONA RURAL BOCA RICA 

E M E F MARIO ANDREAZZA ZONA RURAL VICINAL CHICO ELIAS A 06 K 

E M E F MOÇA BONITA  ZONA RURAL PA RAIO DE SOL, NUCLEO 05 A 74 KM 

E M E F NASCENTE II ZONA RURAL PA SOL NASCENTE- LADARIO 

EMEF NOSSA SENHORA DE LURDES ZONA RURAL VICINAL MANOEL BAIANO A 55 KM 

E M E F NOVA CONQUISTA  ZONA RURAL VICINAL KM 338 SUL A 16 KM 

E M E F NOVA ESPERANÇA  ZONA RURAL VICINAL SERRA AZUL A 14 KM  

E M E F NOVA ESPERANÇA II ZONA RURAL VICINAL SERRA AZUL A 16 KM  

E M E F NOVA VITORIA  ZONA RURAL VICINAL MANOEL BAIANO A 36 KM 

E M E F NOVA VIDA  ZONA RURAL  VICINAL ALAGOANO A 14 KM 

E M E F NOVA VIDA II ZONA RURAL VICINAL DAS PEDAS KM 238 A 50 KM 

E M E F NSRA DE APARECIDA  ZONA RURAL VICINAL DOS MINEIROS A 07 KM 

E M E F NSRA DOS REMEDIOS  ZONA RURAL VICINAL LADEIRA DA VELHA  A 11 KM 

EMEIEF OLINDO RIBEIRO ZONA RURAL TRANSLADAIRO 

E M E F ORIGEM DO SABER  ZONA RURAL PA RIO CURURUI VICINAL D ADÃO 
KM258 

E M E F OSVALDO CRUZ  ZONA RURAL VICINAL KM 332 

E M E F PACAJAI ZONA RURAL VICINAL KM 330 NORTE A 50 KM 

E M E F  ZONA RURAL  

EMEIF PAULO FREIRE  ZONA RURAL VICINAL SÃO LUIZ, RAMAL C VERDE 

E M E F PEDRO ALVARES CABRAL ZONA RURAL PA FLOR DO BRASIL -LADARIO 

E M E F PEDRO BARBOSA ZONA RURAL VICINAL PÃO DOCE A 12 KM 

EMEIEF PEDRO TOZETTI ZONA RURAL VICINAL GUAXUPÉ A 13 KM 

E M E F PINDORAMA II ZONA RURAL VICINAL DAS PEDRAS KM 238 A 41 KM 

E M E I PEQUENO POLEGAR ZONA RURAL VILA ARATAÚ RUA DO VIVEIRO 

E M E F PENIEL ZONA RURAL PA RIO BANDEIRAS- LADARIO 

E M E F PROFESSORA MARIA SANTANA B  ZONA RURAL VICINAL CHICO ELIAS A 15 KM 

E M E F PROF CICERA FONSECA  ZONA RURAL VICINAL KM 309 A 22 KM 

E M E F PROF MARIA SANTANA A ZONA RURAL VICINAL CHICO ELIAS A 15 KM  

E M E F RECANTO DO SABER  ZONA RURAL PA RIO CURURUI VICINAL D ADÃO KM 
258 

E M E F REINO UNIDO  ZONA RURAL VICINAL KM 332 A20 KM 

E M E I PROFESSORA IVANILDE DE OLIVEIRA  ZONA RURAL  VILA NAZARÉ KM 346 

E M E F NAIR LEMOS  ZONA RURAL  VICINAL SÃO LUIZ A 24 KM 

E M E F SÃO JOÃO  ZONA RURAL VICINAL BOCA RICA A 17 KM  

E M E F CICERO CORDEIRO  ZONA RURAL  PA RAIO DE SOL NUCLEO 02 A 84 KM 

E M E F FRANCISCO DE OLIVEIRA FREITAS   ZONA RURAL  PA RAIO DE SOL ,NUCLEO 02 A 77 KM 
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EMEF SANTA TEREZINHA  ZONA RURAL VICINAL PORTEL 

E M E F MENINO JESUS  ZONA RURAL  PA RIO CURURUI VICINAL D ADÃO KM 
258 

E M E F TIO JAIR OLIVEIRA  ZONA RURAL  VICINAL LONTRÃO  

E M E F JESUINO DA FONSECA  ZONA RURAL VICINAL PÃO DOCE A 06 KM 

E M E F RIO TUERE  ZONA RURAL VICINAL KM 325 A 38 KM 

E M E F SABIA DO CAMPO ZONA RURAL VICINAL KM 300 A 74 KM 

E ME F SANTO ANTONIO ZONA RURAL VICINAL BALA VISTA  

E M E F SÃO DOMINGOS  ZONA RURAL VICINAL KM 338 NORTE A 8 KM 

E M E F SÃO GABRIEL   ZONA RURAL VICINAL CHICO ELIAS A 43 KM 

EMEF SÃO RAIMUNDO NONATO ZONA RURAL TRANSAMAZONICA 

E M E F SÃO JOÃO  ZONA RURAL TRANSAMAZONICA 

E M E F SÃO JOÃO BATISTA B  ZONA RURAL VICINAL KM 338 NORTE A 5 KM 

E M E F SÃO MIGUEL  ZONA RURAL VICINAL KM 320 A 22 KM 

E M E F SÃO RAIMUNDO B  ZONA RURAL VICINAL KM 320 A 36 KM 

EMEIF SÃO SEBASTIÃO  ZONA RURAL VICINAL DO AJAX KM 42  

E M E F SÃO TOME  ZONA RURAL VICINAL KM 332 NORTE  

E M E F SOL NASCENTE  ZONA RURAL VICINAL NAZARE SUL A 5 KM  

E M E F SONHO DA CRIANÇA  ZONA RURAL VICINAL LONTRÃO A 51 KM 

E M E F SOU FELIZ  ZONA RURAL VICINAL NAZARE A 35 KM 

E M E F UNIÃO  ZONA RURAL VICINAL KM 338 SUL A 26 KM  

E M E F URILANDIA  ZONA RURAL  VICINAL KM 325 A30 KM 

E M E F VALE DO AMANHECER ZONA RURAL VICINAL PIONAIRA A 11 KM 

E M E F VIVENDO E APRENDENDO ZONA RURAL VICINAL KM 309 A 45 KM 

E M E F YOLANDA MARQUES  ZONA RURAL VICINAL BOCA RICA A 23 KM  

E M E F ZUMBI DOS PALMARES  ZONA RURAL PA RIO ZUMBI DOA PALMARES-
LADARIO 

E M E F NSRA DE NAZARE II ZONA RURAL VICINAL NAZARE A 12 KM  

E M E F DIVINO MESTRE B ZONA RURAL TRANSAMAZONICA 

E M E F PAJAÚ ZONA RURAL TRANSAMAZONICA KM300 A 22 KM 

REDE ESTADUAL DE EDUCAÇÃO PETENCENTES AO MUNICIPIO DE PACAJA ATENDIDOS PELA SEMED. 

E E.E MÉDIO DOM JOSÉ ELIAS   CHAVES URBANA RUA DA ROCHA 

E M E F ALUISIO LOCH URBANA RUA INES SOARES 

 

3.2. As especificações técnicas, referente as quantidades, unidade e descrição dos gêneros 

alimentícios perecíveis e não perecíveis, para execução do Programa Nacional de Alimentação 

Escolar - PNAE aos alunos matriculados na Creche, Pré-escola, AEE, Ensino Fundamental, 

Educação de Jovens e Adultos e os Ensino Médio, conforme as especificações contidas no 

termo e as orientações da Secretaria Municipal de Educação de Pacajá/PA representando a 

Entidade Executora. 

          VALOR VALOR 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA QUANT. UNIDADE 

UNITÁRIO 

R$ TOTAL R$ 

1 ABACAXI - In natura, unidade 

pesando aproximadamente entre 1,5 kg 

e 1,8 kg cada, apresentando grau de 

maturação para consumo na semana de 

entrega. Transporte e a conservação em 

condições adequadas para o consumo, 

não estarem golpeadas ou danificadas 

por quaisquer lesões de origem física ou   

Quilograma 10.100  

  

0 



  

 

 

ESTADO DO PARÁ 
 Prefeitura Municipal de Pacajá  

´´Trabalho e Respeito Com o Nosso Povo ´´ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO- SEMED  

 
 
 

                 AV. JOAO MIRANDA DOS SANTOS, N 69 NOVO Horizonte –, CEP: 68.485-000– PACAJA/PA 
  

mecânica que afetem a sua aparência, 

frescos, firmes e com brilho, estarem 

livres de resíduos de fertilizantes, com 

ausência de sujidades, parasitos e 

larvas.  
2 ABÓBORA COMUM - In natura, de 

boa qualidade, tamanho e coloração 

uniformes, apresentando grau de 

maturação adequado ao transporte, 

manipulação e consumo; isento de 

sujidades, parasitas e larvas. Deve 

apresentar grau médio de 

amadurecimento para consumo na 

semana de entrega.    

Quilograma 6.840  

  

0 

3 ABOBRINHA VERDE - In natura, 

brasileira, extra A, casca lisa, tamanho 

médio a grande, isenta de fungos e 

indícios de germinação. Devem estar 

frescas, integras, firmes, sem traço de 

descoloração ou manchas, isentas de 

aroma, sabor e odor estranhos. Ausência 

de danos físicos e mecânicos que afetem 

a aparência. O produto deverá estar 

acondicionado em embalagem plástica, 

flexível, atóxica, resistente, transparente 

conforme quantidade solicitada, 

apresentando na embalagem etiqueta de 

pesagem.    

Quilograma 4.000 

 

0 

4 AÇAFRÃO - Produto obtido pela 

ligeira torração da raladura das raízes de 

açafrão previamente lavadas, 

dessecadas e isentas de qualquer 

sujidade. O produto em pó deverá 

apresentar-se com coloração amarelo 

intenso, com odor característico, isento 

de contaminação, parasitas e de detritos 

animais ou vegetais.  Cheiro e sabor 

próprio. Produto com no mínimo de 6 

meses de validade após a data da 

entrega. Acondicionado em embalagem 

plástica de 500 gramas, sendo que o 

mesmo não pode ter rasuras, furos, de 

boa qualidade, rotulada conforme 

legislação vigente contendo o número 

de registro no órgão competente, com 

registro no SIE, SIM ou Certificado 

Artesanal.     

Pacote  500  

  

0 
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5 CHOCOLATE EM PÓ - Produto 

natural com 35% de cacau, 50% de 

açúcar e 15% de leite. Com registro no 

órgão competente e no máximo 15 dias 

de fabricação. Com registro no SIE, 

SIM ou Certificado Artesanal e SENAF 

(Selo Nacional da Agricultura 

Familiar). Acondicionado em 

embalagem plástica de 400 gramas.     

Pacote 3.300 

  

0 

6 ALFACE - Hortaliça fresca com folhas 

íntegras, limpas e de 1ª qualidade. Isenta 

de sujidades, insetos, parasitas larvas e 

corpos estranhos. Organizadas em 

maços de aproximadamente 170 

gramas.   

Maço 10.200 

  

0 

7 BANANA MAÇÃ IN NATURA – 

Tipo Maçã com 70% de maturação, sem 

danificações físicas, casca integra. 

Isenta de substâncias terrosas, 

sujidades, parasitas, larvas, resíduos de 

defensivos agrícolas, odor e sabor 

estranho. Peso por unidade padrão.  

Embalagem primária: caixa c/ até 20 kg   

Quilograma 18.700 

  

0 

8 BANANA PRATA IN NATURA - 

Tipo prata com 70% de maturação, sem 

danificações físicas, casca integra. 

Isenta de substâncias terrosas, 

sujidades, parasitas, larvas, resíduos de 

defensivos agrícolas, odor e sabor 

estranho. Peso por unidade padrão.  

Embalagem primária: caixa c/ até 20 kg.   

Quilograma 33.300 

  

0 

9 BANANA NANICA IN NATURA -  

Tipo Nanica com 70% de maturação, 

sem danificações físicas, casca integra. 

Isenta de substâncias terrosas, 

sujidades, parasitas, larvas, resíduos de 

defensivos agrícolas, odor e sabor 

estranho. Peso por unidade padrão.  

Embalagem primária: caixa c/ até 20 kg  

Quilograma 5.460 

 

0 

10 BATATA DOCE –  Batata doce extra, 

lisa, firme e compacta, devendo ser 

graúda, isenta de enfermidades, 

parasitas e larvas, material terroso e 

sujidades, sem danos físicos e 

mecânicos oriundos do manuseio e 

transporte, devendo ser prioritariamente 

orgânicos e/ou agroecológicos. O   

Quilograma 4.970 

  

0 
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produto deverá estar acondicionado em 

embalagem plástica, flexível, atóxica, 

resistente, transparente conforme 

quantidade solicitada, apresentando na 

embalagem etiqueta de pesagem.   

11 CEBOLINHA / CHEIRO VERDE - 

Hortaliça fresca com folhas íntegras e 

de 1ª qualidade. Limpas, lavadas e de 

coloração uniforme. Isenta de sujidades 

ou insetos. Organizado em maços 

equivalente a 150 gramas.   

Maço 2.145 

  

0 

12 COLORAU (Clorofilo) - Produto em 

pó fino, homogêneo e de coloração 

vermelha intensa. Cheiro e sabor 

próprio. Produto com no mínimo de 6 

meses de validade após a data da 

entrega. Acondicionado em embalagem 

plástica de 500 gramas, sendo que o 

mesmo não pode ter rasuras, furos, de 

boa qualidade, rotulada conforme 

legislação vigente contendo o número 

de registro no órgão competente, com 

registro no SIE, SIM ou Certificado 

Artesanal.   

Pacote 1.777 

  

0 

13 COUVE MANTEIGA - Hortaliça 

fresca e com folhas íntegras e de 

primeira qualidade, limpas, lavadas ou 

escovadas, com coloração uniforme. 

Isentas de sujeiras, insetos, parasitas, 

larvas ou corpos estranhos. Organizadas 

em maços equivalente a 170 gramas.   

Maço 3.850 

  

0 

14 FARINHA DE MANDIOCA 

BRANCA - Tipo seca e fina. Fabricada 

de matéria-prima limpa e sem resíduos 

animais. Não fermentada ou rançosa. 

Acondicionada em embalagem plástica 

de 1 kg.  Sendo que o mesmo não pode 

ter rasuras, furos, de boa qualidade, 

rotulada conforme legislação vigente 

contendo o número de registro no órgão 

competente, com registro no SIE, SIM 

ou Certificado Artesanal. Com data de 

fabricação e validade.   

Quilograma 4.680 

  

0 
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15 FEIJÃO CAUPI, TIPO CORDA -  

Produto de 1ª qualidade. Isento de 

matérias terrosas, parasitas, insetos e 

livre de umidade. Embalagem plástica 

de 1 Kg.  Sendo que o mesmo não pode 

ter rasuras, furos, de boa qualidade, 

rotulada conforme legislação vigente 

contendo o número de registro no órgão 

competente, com registro no SIE, SIM 

ou Certificado Artesanal.   Com data de 

fabricação e validade de no mínimo 6 

meses a partir da entrega.    

Quilograma 8.214 

  

0 

16 INHAME - Raiz in natura, carnuda e 

grossa. Limpa, escovada e bem 

acondicionada. Ausência de sujidades, 

larvas, parasitas e corpos estranhos 

aderidos à casca. Produto de primeira 

qualidade.    

Quilograma 80 

  

0 

17 LARANJA - Fruta de tamanho médio, 

com características íntegras e de 1ª 

qualidade. Estado: limpa, coloração 

uniforme, fresca e de vez (por 

amadurecer). Com grau de maturação 

que suporte a manipulação, o transporte 

e a conservação.    

Quilograma 14.424 

  

0 

18 LEITE PASTEURIZADO - Tipo B. 

Padronizado e homogeneizado, com 

teor de gordura de 3%. Registro no SIE 

ou SIM ou Certificado Artesanal. 

Embalagem em saco de 1000 ml, 

contendo data de fabricação e prazo de 

validade.    

Pacote 61.666 

  

0 

19 MAMÃO - Fruto de tamanho médio, 

com características íntegras e de 1ª 

qualidade. Fresco, de vez (por 

amadurecer), limpo e de coloração 

uniforme. Com maturação que permita 

o transporte, a manipulação e 

conservação.    

Quilograma 940 

  

0 

20 MACAXEIRA - Raiz in natura, 

carnuda e grossa. Limpa, escovada e 

bem acondicionada. Com ausência de 

parasitas, sujidades, larvas e corpos 

estranhos aderidos à casca e de 1ª 

qualidade.    

Quilograma 3.755 

  

0 
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21 MANTEIGA - Com sal, de boa 

qualidade, de cor clara e uniforme, odor 

e sabor próprio, isento de mofos, 

bolores ou sustâncias estranhas; 

acondicionado em embalagem de 500 

gramas; embalagem com identificação 

do produto, prazo de validade, carimbos 

oficiais e selo de inspeção do órgão 

competente (SIM, SIE ou Certificado 

Artesanal).    

Pote 725 

  

0 

22 MELÂNCIA - Fruta de tamanho 

grande, com características íntegras e de 

1ª qualidade. Produto fresco e com grau 

de maturação que permita o transporte, 

manipulação e conservação.    

Quilograma 43.000 

  

0 

23 POLPA DE CAJÁ - Não fermentado, 

não alcoólico, não contém glúten e sem 

conservantes químicos ou aditivos de 

qualquer natureza.  O produto deverá 

ser congelado, a embalagem deverá ser 

de 1kg, em sacos plásticos atóxicos, 

rotulada conforme legislação vigente 

contendo o número de registro no órgão 

competente, apresentar ficha técnica de 

análise. As características físicas, 

químicas e organolépticas deverão ser 

as provenientes do fruto de sua origem, 

observando-se os limites mínimos e 

máximos fixados para cada polpa de 

fruta, previstos nas normas específicas, 

as polpas de frutas deverão ser 100% 

naturais, preparada com frutas sadias, 

limpas, deve possuir registro junto ao 

ministério da agricultura pecuária e 

abastecimento (decreto 6.871/2009), 

com registro no MAPA, SIE, SIM ou 

Certificado Artesanal. Com no mínimo 

30 dias de validade a partir da data da 

entrega. O fruto cajá deve ser submetido 

a processo tecnológico adequado, como 

processo de branqueamento do fruto a 

no mínimo 80°C.     

Quilograma 5.350 

  

0 

24 POLPA DE CUPUAÇU - Não 

fermentado, não alcoólico, não contém 

glúten e sem conservantes químicos ou 

aditivos de qualquer natureza.  O 

produto deverá ser congelado, a   

Quilograma 5.350 

  

0 
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embalagem deverá ser de 1kg, em sacos 

plásticos atóxicos, rotulada conforme 

legislação vigente contendo o número 

de registro no órgão competente, 

apresentar ficha técnica de análise. As 

características físicas, químicas e 

organolépticas deverão ser as 

provenientes do fruto de sua origem, 

observando-se os limites mínimos e 

máximos fixados para cada polpa de 

fruta, previstos nas normas específicas, 

as polpas de frutas deverão ser 100% 

naturais, preparada com frutas sadias, 

limpas, deve possuir registro junto ao 

ministério da agricultura pecuária e 

abastecimento (decreto 6.871/2009), 

com registro no MAPA, SIE, SIM ou 

Certificado Artesanal. Com no mínimo 

30 dias de validade a partir da data da 

entrega.  

25 POLPA DE ABACAXI - Não 

fermentado, não alcoólico, não contém 

glúten e sem conservantes químicos ou 

aditivos de qualquer natureza.  O 

produto deverá ser congelado, a 

embalagem deverá ser de 1kg, em sacos 

plásticos atóxicos, rotulada conforme 

legislação vigente contendo o número 

de registro no órgão competente, 

apresentar ficha técnica de análise. As 

características físicas, químicas e 

organolépticas deverão ser as 

provenientes do fruto de sua origem, 

observando-se os limites mínimos e 

máximos fixados para cada polpa de 

fruta, previstos nas normas específicas, 

as polpas de frutas deverão ser 100% 

naturais, preparada com frutas sadias, 

limpas, deve possuir registro junto ao 

ministério da agricultura pecuária e 

abastecimento (decreto 6.871/2009), 

com registro no MAPA, SIE, SIM ou 

Certificado Artesanal. Com no mínimo 

30 dias de validade a partir da data da 

entrega.  

Quilograma 5.350 

 

0 
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26 POLPA DE ACEROLA - Não 

fermentado, não alcoólico, não contém 

glúten e sem conservantes químicos ou 

aditivos de qualquer natureza.  O 

produto deverá ser congelado, a 

embalagem deverá ser de 1kg, em sacos 

plásticos atóxicos, rotulada conforme 

legislação vigente contendo o número 

de registro no órgão competente, 

apresentar ficha técnica de análise. As 

características físicas, químicas e 

organolépticas deverão ser as 

provenientes do fruto de sua origem, 

observando-se os limites mínimos e 

máximos fixados para cada polpa de 

fruta, previstos nas normas específicas, 

as polpas de frutas deverão ser 100% 

naturais, preparada com frutas sadias, 

limpas, deve possuir registro junto ao 

ministério da agricultura pecuária e 

abastecimento (decreto 6.871/2009), 

com registro no MAPA, SIE, SIM ou 

Certificado Artesanal. Com no mínimo 

30 dias de validade a partir da data da 

entrega.  

Quilograma 5.350 

 

0 

27 POLPA DE CAJU - Não fermentado, 

não alcoólico, não contém glúten e sem 

conservantes químicos ou aditivos de 

qualquer natureza.  O produto deverá 

ser congelado, a embalagem deverá ser 

de 1kg, em sacos plásticos atóxicos, 

rotulada conforme legislação vigente 

contendo o número de registro no órgão 

competente, apresentar ficha técnica de 

análise. As características físicas, 

químicas e organolépticas deverão ser 

as provenientes do fruto de sua origem, 

observando-se os limites mínimos e 

máximos fixados para cada polpa de 

fruta, previstos nas normas específicas, 

as polpas de frutas deverão ser 100% 

naturais, preparada com frutas sadias, 

limpas, deve possuir registro junto ao 

ministério da agricultura pecuária e 

abastecimento (decreto 6.871/2009), 

com registro no MAPA, SIE, SIM ou 

Certificado Artesanal. Com no mínimo  

Quilograma 
 

5.350 

 

0 
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30 dias de validade a partir da data da 

entrega. 

28 POLPA DE MARACUJÁ - Não 

fermentado, não alcoólico, não contém 

glúten e sem conservantes químicos ou 

aditivos de qualquer natureza.  O 

produto deverá ser congelado, a 

embalagem deverá ser de 1kg, em sacos 

plásticos atóxicos, rotulada conforme 

legislação vigente contendo o número 

de registro no órgão competente, 

apresentar ficha técnica de análise. As 

características físicas, químicas e 

organolépticas deverão ser as 

provenientes do fruto de sua origem, 

observando-se os limites mínimos e 

máximos fixados para cada polpa de 

fruta, previstos nas normas específicas, 

as polpas de frutas deverão ser 100% 

naturais, preparada com frutas sadias, 

limpas, deve possuir registro junto ao 

ministério da agricultura pecuária e 

abastecimento (decreto 6.871/2009), 

com registro no MAPA, SIE, SIM ou 

Certificado Artesanal. Com no mínimo 

30 dias de validade a partir da data da 

entrega.  

Quilograma 5.350 

 

0 

29 

  

VAGEM - Produto in natura, tamanho 

e coloração uniforme, limpo e com bom 

estado de conservação. Isento de 

sujidades, parasitas, larvas e sem danos 

físicos oriundos do manuseio e 

transporte.   

Quilograma 2.420 

  

0 

 

4. DO PRAZO, LOCAL CONDIÇÕES DE ENTREGA, RESPONSÁVEL PELO 

RECEBIMENTO E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO. 

4.1. O (s) licitante (s) vencedor (es) deverão entregar os produtos, conforme especificado em cada 

item, em cada unidade escolar da Zona Urbana e Rural, de acordo o item 3, subitem 3.1, atendendo as 

orientações técnicas emitidas pelas Secretaria Municipal de Educação de Pacajá/PA, por meio da 

Técnica Responsável (RT) junto a FNDE e o DAE (Departamento de Alimentação Escolar).  

4.2. A entrega dos produtos será realizada, conforme cronograma enviada as licitantes vencedoras, por 

meio da Ordem de Fornecimento, que deverá ser assinada em conjunto com um (a) dos (as) 

nutricionistas da Equipe, a qual deverá se identificar por meio de carimbo e assinatura, a atual deverá 

se identificar tendo a proponente o prazo máximo de 10 dias após, após o envio da ordem de 

fornecimento para que os produtos sejam entregues no (s) local (is) indicado (s) o obedecendo os 
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respectivos horários de das 08h00 às 12h00 de 2ª a 6ª feira e ou no caso de feriados e finais de semana, 

com o horário que atenda às necessidades do respectivo Departamento de Alimentação Escolar para 

garantir o acompanhamento da licitante vencedoras ás unidades escolares de acordo com o item 3 

subitem 3.1, sendo previamente informado pela Secretaria Municipal de Educação de Pacajá/PA. 

4.3 - A aquisição dos gêneros alimentícios perecíveis e não perecíveis para execução do Programa 

Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, para atender os quase 10.985 (dez mil e novecentos e 

oitenta e cinco) alunos matriculados na rede municipal de Ensino da Creche, Pré-Escolar, Ensino 

Fundamental, Educação de Jovens e Adultos, AEE e os alunos do Ensino Médio, acordo com as 

necessidades da Secretaria Municipal de Educação de Pacajá/PA. 

4.4 - Havendo necessidade de adequações, o cronograma das datas e periodicidade poderá sofrer 

alterações para garantir o fornecimento dos gêneros alimentícios perecíveis e não perecíveis para 

execução do Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE; 

4.5 - A entrega dos gêneros alimentícios perecíveis e não perecíveis para execução do Programa 

Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, deverão ser transportados de  forma adequadas e em 

condições  corretas de acondicionamento, temperatura, embalagem e demais exigências previstas e 

necessárias de proteção contra contaminação e deterioração dos gêneros alimentícios, considerando os  

dispositivos da Lei nº 11.947/2009 de 16/07/2009 e na Resolução FNDE/CD nº 26 de 17/06/2013 e 

suas posteriores alterações e Resolução FNDE/CD nº 06/2020 e Resolução FNDE/CD nº 20 de 

02/12/2020 e demais normas que regem o Programa nacional de Alimentação Escolar - PNAE, no que 

couber, no sentido de garantir a Segurança Alimentar e Nutricional dos Beneficiários. 

4.6 – O (s) licitante (s) vencedor (es) dos gêneros alimentícios perecíveis e não perecíveis para 

execução do Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, precisam estarem cientes que no 

ato da entrega, nas unidades escolares da rede municipal de educação, será realizada “a aferição do 

peso” dos produtos da alimentação escolar na presença do Fiscal do Contrato do processo licitatório, 

designado pela Secretaria Municipal de Educação de Pacajá/PA/PA. 

4.7 - Os produtos alimentícios processados, adquiridos através Termo de Referência para a   devem 

atender ao disposto na legislação sanitária vigente, estabelecidas pelos serviços de sanidade, tais como 

ANVISA/Ministério da Saúde, Vigilância Sanitária locais ou estaduais e os Sistemas de Inspeção (SIF, 

SIE ou SIM);  

4.8 - A não entrega dos gêneros alimentícios perecíveis e não perecíveis para execução do Programa 

Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, no prazo especificado sujeita a contratada às sanções 

previstas neste Termo de Referência  em conformidade com a  Lei Complementar nº101, de 24 de 

maio de 2000, na Lei Complementar nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, na Lei nº 8.666, de 21 de 

junho de 1993, e suas alterações, na medida provisória nº 2.178-36, de 24 de agosto de 2001, nas 

Resolução FNDE/CD nº 26 de 17/06/2013 e suas posteriores alterações e Resolução FNDE/CD nº 

06/2020 e Resolução FNDE/CD nº 20 de 02/12/2020 e Lei Federal nº11.947 de 16 de junho de 2009, 

2009 e na Resolução FNDE/CD nº 26 de 17/06/2013 e Resolução FNDE/CD nº 04/2015 e Resolução 

CD/ FNDE nº 21/2021 no que couber, oferecendo reforço alimentar e nutricional aos educando, 

garantindo-lhes alimentação saudável e em quantidade suficiente, conforme previsto na Portaria 

Interministerial nº1.010, de 08 de maio de 2006, dos Ministérios da Educação e da Saúde.  

4.9 Os gêneros alimentícios perecíveis e não perecíveis deverão ser de primeira qualidade, atendendo 

ao disposto na legislação de alimentos com característica de cada produto (organolépticas, físico-

químicas, microbiológicas, microscópicas, toxicológicas), estabelecida pela Agencia Nacional de 
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Vigilância Sanitária – ANVISA, Ministério da Agricultura/Pecuária e Abastecimento e pelas 

Autoridades Sanitárias Locais para cada gênero descrito conforme tabela de especificação e 

quantidades e registro no órgão fiscalizador quando couber (SIM, SIE, SIF).  

4.10 A entrega dos produtos será realizada conforme cronograma fornecido pelo Departamento de 

Alimentação Escolar da SEMED, a qual formulará periodicamente através do envio da Ordem de 

Fornecimento,  

prazo máximo de 10 dias após, contar do recebimento da solicitação da ordem de fornecimento para 

que os produtos sejam entregues no (s) local (is) indicado (s); 

4.11. A aquisição dos gêneros perecíveis e não perecíveis para a alimentação escolar se dará de forma 

fracionada 

4.12. Os produtos deverão ser entregues, obedecendo à seguinte periodicidade:  

• Derivados lácteos e refrigerados, semanalmente;  

• Produtos de panificação, de acordo com cardápio;  

• Carnes e derivados e produtos congelados, quinzenalmente;  

• Alimentos Estoque-Seco (não-perecíveis), entregues nas unidades escolares mensalmente e parte 

entregues no Depósito do Departamento de Alimentação Escolar-DAE, conforme a capacidade de 

armazenamento; 

• As verduras e legumes deverão ser de boa qualidade 

•  As hortaliças deverão estar frescas, inteiras e sãs, no ponto de maturação adequado para consumo;  

• As folhas deverão se apresentar intactas e firmes;  

• Deverão estar isentas de:  

• Substâncias terrosas;  

• Sem sujidades ou corpos estranhos aderidos à superfície externa. 

• Sem parasitos, larvas ou outros animais nos produtos e embalagens; 

• Sem umidade externa anormal;  

• Isentas de odor e sabor estranhos;  

• Isenta de enfermidades;  

• Não deverão estar danificadas por lesões que afetem a sua aparência e utilização. 

• A(s) licitante(s), devem estar cientes que a entregue de alguns produtos no Depósito Central de 

Merenda Escolar, não retira a responsabilidade da (s) licitante (s) vencedoras de realizar as entregas 

em todas as unidades escolares, conforme o item 3 e subitem 3.1, através das orientações e 

acompanhamento do DAE e das Nutricionistas da Secretária Municipal de Educação de 

Pacajá/PA/PA  

• Havendo necessidade de adequações, o cronograma de datas e periodicidade poderá sofrer 

alterações;  

4.13. Só será aceito o fornecimento dos produtos que estiverem de acordo com as especificações dos 

itens contidos neste termo de referência, e as especificações mínimas exigidas abaixo: 

• Identificação do produto;  

• embalagem original e intacta;  

• data de fabricação;  

• data de validade;  

• peso líquido;  
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• Número do Lote;  

• Nome do fabricante;  

• Registro no órgão fiscalizador (SIM, SIE e SIF) quando couber;  

4.14. A entrega dos gêneros alimentícios será entregue de maneira parcelada, a critério do contratante, 

a Secretária Municipal de Educação de Pacajá/PA/PA, considera oportuno e conveniente à entrega a 

partir do momento de sua solicitação; 

4.15. o recebimento definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos 

resultantes da incorreta execução do contrato. 

5 DA GARANTIA DO PRODUTO  

5.1 Os produtos deverão oferecer prazo de garantia legal, a contar do recebimento dos mesmos;  

5.2 Os gêneros alimentícios perecíveis e não perecíveis deverão oferecer prazo de garantia legal, a 

contar do recebimento dos mesmos;  

5.3 Não serão aceitos produtos com validade vencida ou com data de fabricação defasada que 

comprometa a sua utilização.  

6 DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  

6.1 Apresentação de pelo menos 01(um) Atestado (s) de Capacidade Técnica expedido (s) por pessoa 

jurídica de direito público ou privado, em papel que identifique o (s) mesmo (s), assinados, datados e 

os signatários devidamente identificados com o nome completo e cargo, que comprove que a empresa 

licitante forneceu/prestou ou fornece/presta os materiais/serviços em quantidades e características 

similares ao objeto desta licitação;  

6.2. As proponentes deverão apresentar cópia do Alvará de Vigilância Sanitária atualizado, sendo esse 

requisito mínimo de qualidade higiênico-sanitária para a fabricação/produção/comercialização de 

gêneros perecíveis e não perecíveis.  

6.3 O(s) Atestado(s) de Capacidade Técnica expedido por pessoa jurídica de direito privado deverá 

constar firma reconhecida em cartório;  

6.4 O (a) Pregoeiro (a) poderá solicitar a qualquer momento documentos que comprovem o atestado 

de capacidade técnica podendo ser nota fiscal ou contratos firmados com administração pública ou 

privada.  

6.5 Certificado ou declaração ou Alvará Sanitário, emitido pelo Órgão competente, que comprove que 

a Empresa licitante foi vistoriada pelo serviço de Vigilância Sanitária Estadual ou Municipal, ou pelo 

Serviço de Inspeção Federal ou Estadual ou Municipal do Setor de Agricultura no prazo estabelecido, 

oficialmente demonstrando que está apta para o seu funcionamento regular; 

6.6 Poderão ser exigidos outros documentos de Comprovação de Qualificação Técnica, caso 

necessário. 

7. DA FISCALIZAÇÃO  

7.1. Durante a vigência deste contrato, a CONTRATADA deve manter preposto, aceito pela 

Administração da CONTRATANTE, para representá-la sempre que for necessário.  

7.2. A fiscalização e acompanhamento da entrega dos produtos e execução deste contrato será exercido 

pela Secretária Municipal de Educação de Pacajá/PA/PA, através de Servidor, devidamente designado, 

que se responsabilizará entre outras atribuições:  

a) Pelo recebimento das Notas Fiscais/Faturas, como também, realizar a devida conferência, para 

verificar se encontra em conformidade com a entrega dos produtos;  

b) Pelas anotações em registro próprio, de todas as ocorrências relacionadas à entrega dos produtos.  
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c) Observar todos os aspectos estipulados (prazo de entrega, local de entrega, observância acerca da 

qualidade e marca dos produtos contratados).  

7.3. A equipe de Nutricionistas da SEMED, também realizará visita de rotina no local de 

armazenamento/produção dos gêneros a serem fornecidos pela contratada, para supervisão das 

atividades e verificação de boas práticas conforme legislação sanitária vigente, podendo solicitar 

adequações caso necessário, estipulando prazos para as devidas correções.  

7.4. A aceitação estará condicionada à devida fiscalização dos técnicos da SEMED. Não serão aceitos 

produtos cujas condições de armazenamento e transporte não sejam satisfatórias. 

8. DAS AMOSTRAS  

8.1. As amostras solicitadas pelo Departamento de Alimentação Escolar Municipal deverão ser 

apresentadas nas embalagens constantes no edital, até 72 (setenta e duas) horas depois de declarada 

vencedora na fase Lances verbal e habilitada no certame.  

8.1.1 A amostra deverá vir etiquetada com os seguintes dados:  

• Para Secretária Municipal de Educação de Pacajá/PA/PA. 

• Pregão  xxxxxxxxxxx por xxxxxxxxx nº ______  

• Nº. do Lote/Item – Especificação do produto. 

• Nome do Licitante  

8.2. As embalagens serão abertas e testadas, sendo os produtos avaliados da seguinte forma:  

8.2.1. Atendimento ao solicitado no Edital, conforme especificações do Termo de Referência.  

8.2.2. Os critérios de avaliação serão os seguintes: Aparência; cor; característica do produto; 

odor; sabor; consistência/textura; facilidade de preparo; embalagem com informações do produto. No 

mínimo 02 (dois) avaliadores emitirão nota de 0 a 10 para cada item de avaliação, sendo que a média 

final abaixo de 8(oito) reprovará o produto ofertado;  

        8.3. O Departamento de Alimentação Escolar emitirá parecer quanto avaliação das Amostras, 

sendo que os itens cujas amostras tiverem sido reprovadas serão desclassificadas do certame.  

        8.4. Os licitantes que não apresentarem amostras no prazo indicado, terão suas propostas 

automaticamente desclassificadas, e serão solicitadas as amostras para o licitante remanescente para 

aqueles itens.  

        8.5. As amostras não terão custo ao Município, bem como não serão devolvidas.  

        8.6. O Departamento de Alimentação Escolar poderá dispensar a avaliação da amostra, se a 

mesma já estiver sendo utilizada no preparo da merenda escolar, ou for do amplo conhecimento quanto 

a aceitabilidade da marca ofertada, mas ficará a critério da equipe técnica.  

        8.7. O recebimento definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos 

prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato; 

      8.8.  O período de fornecimento dos gêneros alimentícios será de 10 (dez) meses – obedecendo 

ao calendário de 200 dias letivos conforme a Secretaria Municipal de Educação de Pacajá/PA para o 

ano de 2023 e deverão ser entregues seguidos a periodicidade. 

       8.9. A Adjudicatária obrigar-se-á a entregar o (s) objeto(s) estritamente de acordo com as 

especificações constantes de sua proposta, observadas as características exigidas neste Termo de 

Referência, responsabilizando-se pela substituição total ou de partes, na hipótese de se constatar 

desacordo com as citadas especificações;  

       8.10. Se a contratada não cumprir as exigências constantes do contrato, da nota de empenho e/ou 

consignadas na sua proposta, ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, devidamente 
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justificados e comprovados a juízo da Administração da Secretaria Municipal de Educação, fica sujeito 

às penalidades referidas no contrato;  

9 DA GARANTIA DO PRODUTO  

9.1 -   Os produtos deverão oferecer prazo de garantia legal, a contar do recebimento dos mesmos;  

9.3 - Não serão aceitos produtos com validade vencida ou em desconformidade com as especificações 

deste termo de referência. 

10. DA FISCALIZAÇÃO    

10.1. Durante a vigência deste contrato, a CONTRATADA deve manter preposto, aceito pela 

Administração da CONTRATANTE, para representá-la sempre que for necessário.  

10.2. A fiscalização e acompanhamento da entrega dos produtos e execução deste contrato será 

exercido pela Secretaria Municipal de Educação de Pacajá/PA, através de Servidor que será 

devidamente designado, e se responsabilizará entre outras atribuições:  

a) Pelo recebimento das Notas Fiscais/Faturas, como também, realizar a devida conferência, para 

verificar se encontra em conformidade com a entrega dos produtos;  

b) Pelas anotações em registro próprio, de todas as ocorrências relacionadas à entrega dos produtos.  

c) Observar todos os aspectos estipulados (prazo de entrega, local de entrega, observância acerca da 

qualidade dos produtos contratados).  

10.3. A equipe de Nutricionistas da SEMED, também realizará visita de rotina no local de 

armazenamento/produção dos gêneros a serem fornecidos pela contratada, para supervisão das 

atividades e verificação de boas práticas conforme legislação sanitária vigente, podendo solicitar 

adequações caso necessário, estipulando prazos para as devidas correções.  

10.4. A aceitação estará condicionada à devida fiscalização dos técnicos da SEMED. Não serão aceitos 

produtos cujas condições no que diz respeito controle de qualidade e transporte não sejam satisfatórias. 

10.5. A equipe do almoxarifado central será responsável pela conferência dos produtos no ato do 

recebimento, que informarão ao Fiscal do contrato/SEMED eventuais inconsistências. 

11 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA. 

11.1. As despesas com transporte, fretes, bem como, qualquer outra relacionada à entrega do produto, 

é de total responsabilidade da proponente.  

11.2. Todos os gêneros alimentícios deverão ser transportados em caminhão tipo baú específico para 

esse fim, devendo ser previamente higienizados e não conter qualquer substância que possa acarretar 

lesão física, química ou biológica aos alimentos.  

11.3. Os produtos deverão estar sobrepostos em paletes e/ ou em caixa de polietileno higienizadas 

quando necessário, com exceção dos ovos que poderão ser acondicionados em embalagem de papelão 

e/ou isopor, e/ou polietileno atóxico.  

11.4.. Caso seja detectado alguma falha no fornecimento, que esteja em desconformidade com o 

contrato, a contratada deverá efetuar a troca satisfatoriamente no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 

horas, após a notificação, ficando ciente que responderá pelos danos causados a execução do Programa 

Nacional de Alimentação Escolar, sem prejuízo das sanções previstas; 

11.4.1 As licitantes que receberem as ordens de fornecimento no e-mail eletrônico 

para realizarem a entregar dos gêneros alimentícios perecível e não perecível para 

alimentação escolar dos alunos e NÃO ENTREGAR por motivos de alegações de 

PREÇOS BAIXOS ou problema de logística serão notificados e enviado os dados para 
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o CAE para deliberam conforme os danos causados a educação uma vez que os alunos 

dependem da alimentação do dia para ajudarem no desenvolvimento escolar. 

11.4.2 A não entregar não será considerado apenas um mero equívoco ou falha 

simples, sendo que haverá a representação da empresa junto ao Ministério Público 

sobre as práticas de não entregarem os produtores destinadas a alimentação escolar. 

11.4.3 As empresas serão responsabilizadas pela prática de baixarem os preços dos 

lances dos preços de mercado tornando-se impraticável e impossível de executar as 

entregas, ocasionará na aplicação de sanções e responderá por todos os danos causados 

no PROGRAMA FEDERAL, sendo que as representações pelos danos irão atender o 

nível e o objetivo do programa que é garantir à todos os alunos a merenda escolar 

(refeição), durante os 200 dias letivos. 

11.4.4 Em se tratando de caso supervenientes, mencionado no 11.4., sobre ... ( 

PREÇOS BAIXOS....), que não possuas causas concretas por consequência dos 

baixos preços ofertas na fase de lance da sessão pública, a licitantes deverá cumprir 

as formalidades da Lei Federal nº 8.666/93, para requer ajustes e jamais deixar de 

atender a contratada. 

11.5.. Demais obrigações em conformidade com a Lei 8.666/93 e demais legislações pertinentes.  

11.6.. Nos preços deverão estar inclusas todas as despesas tais como: despesa com funcionários, 

materiais utilizados, impostos, transportes, taxas ou outras.  

11.6.. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 

do objeto e, ainda: 

11.7.. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 

e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

11.7.1 Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 

Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 

11.7.2 Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas que antecede 

a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 

devida comprovação, sendo passivo de sanções por descumprimento contratual; 

11.7.3. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Termo de Referência 

e na habilitação; 

11.7.4 Responsabilizarem-se por quaisquer ônus, despesas, obrigações trabalhistas, 

previdenciárias, fiscais, de acidentes de trabalho, bem como alimentação, transporte ou outro 

benefício de qualquer natureza, decorrentes da aquisição de bens e com todos os encargos 

sociais previstos na legislação vigente e de quaisquer outros em decorrência da sua condição 

de empregadora. 

11.7.5. Executar o fornecimento, inclusive acompanhado da garantia (se for o caso), sem 

transferência de responsabilidade ou subcontratação.  

11.7.6. Se após o recebimento definitivo do produto for encontrado algum defeito, o 

fornecedor substituirá o item no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contados do recebimento 

do aviso escrito enviado por fax ou e-mail ou outro meio hábil, sem ônus para a Secretaria 

Municipal de Educação de Pacajá/PA;  
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11.7.7. Informar nome, número de telefone e e-mail do responsável, a fim de atender as 

solicitações da Secretaria Municipal de Educação de Pacajá/PA, bem como para atendimento 

a assistência técnica durante a garantia;  

11.7.8. Arcar com todos os encargos decorrentes da presente aquisição, especialmente os 

referentes a frete, taxas, seguros, encargos sociais e trabalhistas;  

11.7.9 Dispor de meios necessários ao transporte, para a devida entrega de mercadoria no local 

de destino. 

12 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

12.1. Efetuar o empenho da despesa, no qual constará da dotação orçamentária específica de forma a 

garantir o pagamento das obrigações assumidas;  

12.2Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente 

com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento 

definitivo; 

12.3 Receber provisoriamente o (s) objeto (s) mediante regular aferição de quantitativos, 

disponibilizando local, data e horário observando as condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

12.4 comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 

objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

12.5 acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado; 

12.6 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer 

dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

12.7. Rejeitar, no todo ou em parte os produtos entregues em desacordo com as especificações contidas 

nesse termo de referência. 

12.8 efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo 

e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

12.9 – Comunicar ao Conselho de Alimentação Escolar – CAE e por sua vez o Ministério Público, 

quando identificar falhas na execução causada pelo descumprimento nas entregar dos gêneros 

alimentícios perecíveis e não perecíveis geradas pelas contratantes; 

13 DO PAGAMENTO   

13.1 O pagamento será feito de acordo com os recursos disponíveis, não superiores a 30 (dias) após o 

atesto da NF. As notas fiscais serão devidamente atestadas pelo fiscal designado pela Secretaria 

Municipal de Educação de Pacajá/PA; 

13.2 Nenhum pagamento será efetuado a CONTRATADA na pendência de qualquer uma das situações 

abaixo especificadas, sem que isso gere direito a alteração de preços ou compensação financeira;  

13.3 Conferência e aprovação do pré-faturamento mensal e atestação de conformidade com o 

fornecimento;  

13.4 O pagamento referente a cada mês fica condicionado à comprovação de regularidade fiscal 

perante a Administração. A contratada fica ciente de que deverá apresentar à Contratante, ao fim de 

todos os meses:  

         a) Certidão de regularidade para com a fazenda Federal/União;  
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                b) Certidão negativa do INSS (CND); 

        c) Certidão de regularidade para com a fazenda Estadual;  

          d) Certidão de regularidade para com a fazenda Municipal;  

          e) Certidão de regularidade para com o FGTS;  

           f) Certidão negativa de débito trabalhista (CNDT);  

13.5 Na Nota Fiscal deverão constar a descrição exata dos produtos ora fornecida, informações sobre 

o número da nota de empenho bem como a descrição exata da Dotação Orçamentária específica, bem 

como acompanhada da cópia do empenho.  

13.6  É vedada a antecipação de pagamento. 

13.7 Havendo erro na nota fiscal/fatura, preenchimento incompleto referente às notas de empenho 

inclusive nos casos de omissão de informações sobre a dotação orçamentária e ou outras circunstâncias 

correlatas que impeçam a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente, até que a 

CONTRATADA providencie as medidas saneando-as.  

13.8 A contagem do prazo para pagamento será reiniciada e contada da reapresentação e 

protocolização junto a Secretaria Municipal de finanças do documento fiscal com as devidas correções, 

fato esse que não poderá acarretar qualquer ônus adicional a CONTRATANTE, nem deverá haver 

prejuízo do fornecimento dos produtos pela CONTRATADA;  

13.9 A CONTRATANTE não fica obrigada a adquirir o fornecimento na totalidade do valor e das 

quantidades estimados para a contratação, realizando o pagamento de acordo com o fornecimento 

efetuado;  

13.10 O pagamento será creditado em conta corrente da CONTRATADA, através de ordem bancária, 

indicada na proposta, tendo assim como: agência nº___, Conta Corrente nº ___, Banco: ____, em que 

deverá ser efetuado o crédito. Não se permitirá, portanto, outra forma de pagamento que não seja a de 

crédito em conta, o que vem cumprir as normativas do Decreto da Presidência da República 6.170 de 

25 de julho de 2007;  

13.11 Todos os custos com imposto, taxas, pedágios, fretes e demais despesas que porventura ocorrem 

serão de responsabilidade da empresa contratada.  

 

14 DA SUBCONTRATAÇÃO 

14.1 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

15- DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

15.1 O acordado será devidamente empenhado conforme § 3º, do Art. 60 c/c do art. 61, da Lei 4.320/64, 

bem como ao disposto Lei de Responsabilidade Fiscal - Lei Complementar 101/00 e pago pela 

contratante à contratada de acordo com a previsão de dotação originária de recursos, conforme a 

aquisição dos itens de que trata o objeto, mediante a emissão de nota de empenho, correrá a conta do 

elemento orçamentário a ser indicado no momento da contratação conforme as seguintes 

especificações. 

15.2 O Registro de Preço, denota eventual e futura contratação, pautada na                  oportunidade e conveniência 

da Administração, a dotação orçamentária só será informada quando da possível contratação, ou 

utilização da Ata de Registro de Preço por instrumento congênere permitido. 

15.3. Nas licitações para Registro de Preços não se faz necessário indicar previamente dotação 

orçamentária, a qual somente será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil, 

conforme disposto no art. 7º, § 2º do Decreto Federal nº 7.892/2013 
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16 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

 

16.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº 10.520, de 

2002, Decreto Federal nº 10.024/2019 a Contratada que: 

   16.1.2 inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em 

decorrência da contratação; 

  16.1.3 ensejar o retardamento da execução do objeto; 

16.1.4 fraudar na execução do contrato; 

   16.1.5 comportar-se de modo inidôneo; 

16.1.6 cometer fraude fiscal; 

16.1.7 não mantiver a proposta. 

16.2 A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita, 

sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

 16.2.1 advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem 

prejuízos significativos para a Contratante; 

16.2.2 multa moratória observada os seguintes limites: 

a) 0,3% (três décimos por cento) por dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor 

dos itens solicitados e não entregues;  

b) 2% (dois por cento) sobre o valor total do contrato, em caso de descumprimento 

das demais obrigações contratuais ou norma da legislação pertinente; 

c) 20% (vinte por cento) sobre o valor dos itens solicitados e não entregues, no caso 

de atraso superior a 30 (trinta) dias, ou entrega do objeto com vícios ou defeitos ocultos 

ou fora das especificações contratadas; 

16.2.3 em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual 

dos subitens acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

16.2.4 suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Administração 

Pública Estadual pelo prazo não superior a dois anos; 

16.2.5 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 

será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos 

causados; 

16.3 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 

1993, a Contratada que: 

16.3.1 tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal 

no recolhimento de quaisquer tributos; 
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16.3.2 tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

16.3.4 demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilícitos praticados. 

16.3.5 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, 

observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente 

a Lei nº 9.784, de 1999. 

16.3.6 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 

causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

17 DOS CASOS DE RESCISÃO  

17.1 De acordo com o art. 79 da Lei nº. 8.666/93, a rescisão do Contrato poderá ser:  

I - por ato unilateral e escrito da Administração nos casos enumerados nos incisos I 

a XII e XVII do artigo 78 da citada Lei;  

II - amigável, por acordo entre as partes, reduzido a termo no processo respectivo, 

desde que haja conveniência para a Administração;  

III - judicial, nos termos da legislação.  

PARÁGRAFO ÚNICO  

No caso da rescisão unilateral, o CONTRATANTE não indenizará o CONTRATADO, salvo pelos 

serviços executado e aceitos pelo CONTRATANTE. 

18 DO CONTRATO E VIGÊNCIA  

18.1 Para a contratação em tela será formalizado Contrato Administrativo, estabelecendo em suas 

cláusulas todas as condições, obrigações e responsabilidades entre as partes, em conformidade com o 

Edital de licitação, Termo de Referência e Proposta de Preços da Licitante considerada vencedora. 

18.2 O Contrato terá vigência de 04 (quatro) meses, a contar da data de sua assinatura; em relação à 

sua prorrogação, ficará a critério do órgão solicitante mediante o procedimento devidamente motivado 

acerca da imperiosidade do atendimento à necessidade publica de a despesa ser gerada de acordo com 

o Art. 57 da Lei 8.666/93, com validade e eficácia após a publicação de seu extrato.  

18.3 O momento de contratação será um ato unilateral da administração pública, e será definida 

conforme seus critérios de oportunidade e conveniência, não cabendo ao licitante vencedor a exigência 

de imediata contratação dos itens licitados.  

19 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

19.1 A Secretaria Municipal de Educação de Pacajá/PA, reserva-se o direito de liberar a nota fiscal 

para pagamento, somente após o ateste de recebimento do Servidor responsável designado como fiscal 

do contrato em tela, após aferir a quantidade, especificações, qualidade e adequação dos materiais 

entregues com as do Termo de Referência.  

19.2 A Administração poderá revogar a licitação ou rescindir o contrato, por motivo de interesse 

público e deverá realizar a anulação da licitação quando houver ilegalidade, sendo de ofício ou 

mediante provocação de terceiro;  
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19.3 Os casos omissos no Termo de Referência, deverão ser supridos pela Lei nº. 8.666/1993 e suas 

alterações, bem como as dúvidas suscitadas deverão ser esclarecidas na Coordenação de Licitação e 

Contratos na sede da Secretaria Municipal de Educação de Pacajá/PA;   

19.4 Fica estabelecido o Foro da Comarca de Pacajá/PA, Estado do Pará, para dirimir quaisquer 

dúvidas oriundas das avenças. 

           

Pacajá/PA, 12 de dezembro de 2022. 

 

Solicitante:                   

 

 
__________________________ 

Liliane Lemos da Silva 

Departamento de Alimentação Escolar 

Nutricionista RT-CRN - 11498 

                                         

 

 

Autorizado: 
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MARK JONNY SANTOS SILVA 

Secretário Municipal de Educação 

Decreto nº019/2021 

Ordenador de Despesas 
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